
 
 
 
 

 
 
02/01/2017 

Suspenso bloqueio de R$ 10 milhões do Estado do AM 
determinado pela Justiça do Trabalho 
A ministra Cármen Lúcia, presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu 
liminar pleiteada pelo Estado do Amazonas para suspender o bloqueio de R$ 10 
milhões nas contas do Estado para pagamento de verbas trabalhistas a empregados 
terceirizados. A decisão, proferida na Reclamação (RCL) 26099 durante o recesso 
do Tribunal, leva em conta o entendimento do STF de que a responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública em casos de terceirização não pode ser 
presumida. 
O caso teve início em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do 
Trabalho visando ao arresto de para o pagamento de salários atrasados e outras 
verbas a empregados de diversas prestadoras de serviços ao governo do estado, 
alegando ilicitude nos contratos de terceirização. Em primeira instância, antecipação 
de tutela foi deferida para determinar o arresto de bens e contas das empresas 
envolvidas e o bloqueio do valor de R$ 4 milhões das verbas estaduais. Em seguida, 
após recurso do MPT, o Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, em decisão 
monocrática, ampliou o valor do arresto das contas do estado em R$ 6 milhões. 
Na Reclamação, o governo do Amazonas alega sofrer prejuízo com essas decisões, 
proferidas sem que lhe fossem garantidos o exercício da ampla defesa e do 
contraditório. Sustenta que, no julgamento da Ação Declaratória de 
Constitucionalidade (ADC) 16, o STF, analisando o artigo 71, parágrafo 1º, da Lei 
das Licitações (Lei 8.666/1983), firmou o entendimento de que o estado só pode ser 
condenado por verbas trabalhistas de empresas interpostas de forma subsidiária, e 
desde que comprovada sua conduta culposa ao final do processo. E, nesses casos, o 
débito se sujeitaria ao regime de precatórios. 
Ainda segundo o estado, a decisão do TRT-11 não teria observado a cláusula de 
reserva de plenário, contrariando o enunciado da Súmula Vinculante 10 do STF. Ao 
pedir a cassação das liminares que determinaram os arrestos, o ente federativo 
sustenta que a medida teria afetado a conta única do Estado, os convênios e as 
atividades básicas relativas à segurança, à educação, ao saneamento e aos salários 
dos servidores do mês de dezembro. 
ADC 16 
Em sua decisão, a ministra observou que, no julgamento da ADC 16, o Supremo 
entendeu que o inadimplemento das obrigações trabalhistas decorrentes de contrato 
firmado pela Administração Pública não poderia implicar, automática e diretamente, 
a responsabilização do ente público. Decidiu-se ainda que o exame das 
circunstâncias do caso concreto pela Justiça do Trabalho poderia conduzir à 



responsabilização se comprovada a omissão ou a negligência dos agentes públicos 
na fiscalização do contrato administrativo. “Entretanto, não se pode admitir a 
transferência para a Administração Pública, por presunção de culpa, da 
responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários 
devidos ao empregado de empresa terceirizada”, explicou. 
No caso em exame, a ministra ressaltou que não constam da decisão do TRT-11 ato 
ou indicação de circunstância relacionada à execução e à fiscalização do contrato 
administrativo celebrado pelo estado que demonstrem culpa administrativa. “A 
atribuição de responsabilidade subsidiária parece ter decorrido de presunção de 
culpa da entidade da Administração Pública, o que nega vigência ao artigo 71, 
parágrafo 1º, da Lei 8.666/1993 e contraria a decisão do Supremo Tribunal Federal 
na ADC 16”, concluiu. 
Entendendo caracterizado o perigo da demora – pois, com o trânsito em julgado da 
decisão, os interessados poderiam iniciar a sua execução –, a ministra deferiu a 
liminar para suspender os efeitos das decisões da Justiça do Trabalho apenas quanto 
à determinação de bloqueio das verbas públicas. 
 
08/01/2017 

Ministro suspende bloqueio de verbas públicas de 
município pernambucano 
O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar na 
Reclamação (RCL) 26026 para suspender o bloqueio de verbas públicas do 
município de Lagoa dos Gatos (PE). A retenção foi determinada pela Justiça 
estadual de Pernambuco com a finalidade de assegurar o pagamento de salários dos 
servidores municipais e abrangia recursos repassados pelo Fundo de Participação 
dos Municípios (FPM), Fundo de Manutenção da Educação Básica (Fundeb) e 
Fundo Nacional de Saúde (FNS). Segundo o ministro, a análise preliminar do caso 
indica que a decisão questionada “vai de encontro a preceitos fundamentais, de 
modo a comprometer gestão orçamentária municipal”. 
De acordo com os autos, o Ministério Público estadual, após realizar diligências 
visando apurar os motivos dos constantes atrasos no pagamento de servidores 
efetivos, comissionados e contratados temporariamente, resolveu ajuizar a ação civil 
pública que resultou no bloqueio das contas municipais. Segundo o MP, os atrasos, 
relativos a salários, gratificações, adicionais e abonos de férias, ocorriam desde o 
início do ano e se agravaram após o período eleitoral, quando a então prefeita não 
foi reeleita. Ainda conforme a ação ajuizada pelo MP, “não existe data precisa para 
os depósitos em contas”, e “o pagamento ocorre muitas vezes com mais de 40 dias 
de atraso”. 
O município ajuizou a Reclamação no STF alegando que a decisão da Justiça 
estadual ofendeu a autoridade do STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 1662, quando o Plenário, ao examinar a constitucionalidade de ato do 
Tribunal Superior do Trabalho (TST) que uniformizava procedimentos para a 
expedição de precatórios decorrentes de reclamações trabalhistas, julgou 
inconstitucional a criação de novas hipóteses de sequestro de verbas públicas além 
daquelas previstas no texto constitucional em relação à sistemática do pagamento de 
precatórios. 
Ao deferir a cautelar, o ministro observou que o bloqueio indiscriminado das contas 
públicas, da forma apontada pelo município, tende a desvirtuar a vontade do 
legislador e a violar os princípios constitucionais do sistema financeiro e 



orçamentário. Em seu entendimento, a medida constitui, ainda, aparente 
interferência indevida, em desacordo com os princípios da independência e da 
harmonia entre os Poderes (artigo 2º da Constituição Federal). 
O ministro citou como precedente liminar na Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF) 114, na qual o relator, ministro Joaquim Barbosa 
(aposentado), determinou o desbloqueio de valores repassados por autarquias 
federais ao Estado do Piauí e que haviam sido retidos para o pagamento de verbas 
trabalhistas de empregados de uma empresa pública estadual. 
“Anoto, ademais, que o ato reclamado vai de encontro aos princípios constitucionais 
vinculados à ideia de segurança orçamentária. No caso, em especial, ao princípio da 
legalidade orçamentária, princípio de limitação do poder do Estado e, ao mesmo 
tempo, de direcionamento das atividades administrativas”, afirma o relator. A 
liminar suspende o bloqueio das contas municipais até o julgamento de mérito da 
RCL 26026. 
 
09/01/2017 

Rejeitada ação contra ato que vetou horas extras a 
desembargadores do TJ-AL 
O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento 
(julgou inviável) ao Mandado de Segurança (MS) 32979, impetrado pela 
desembargadora do Tribunal de Justiça de Alagoas (TJ-AL) Elisabeth Carvalho 
Nascimento contra decisão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que determinou a 
devolução de valores recebidos a título de horas extras por trabalho durante o 
recesso forense. 
Segundo o CNJ, o pagamento de horas extras para exercício da presidência e vice-
presidência de TJ no período de recesso não está entre as hipóteses dos vencimentos 
que poderão ser concedidos aos magistrados. 
No mandado de segurança, a desembargadora alegava que o pagamento de horas 
extras está previsto em normas estaduais, e que verbas recebidas de boa-fé não 
devem ser restituídas. Sustentava ainda a decadência do direito de a Administração 
rever o ato, tendo em vista a ocorrência do prazo quinquenal previsto no artigo 54 da 
Lei 9.784/1999, uma vez que as horas extras foram pagas em 2005, e o 
procedimento administrativo que concluiu pela devolução foi instaurado em 
setembro de 2012. 
Segundo o relator, o entendimento do STF tem sido no sentido de não admitir o 
pagamento de nenhuma parcela além das previstas no artigo 65 da Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional (Loman), que não inclui as horas extras. “Sendo os 
magistrados regidos pela Loman, não é possível fundamentar o direito à percepção 
de horas extras em normas destinadas aos servidores do Poder Judiciário Estadual”, 
disse. 
De acordo com o ministro Edson Fachin, a desembargadora não conseguiu apontar 
com especificidade os fatos que permitissem verificar que os valores foram 
recebidos de boa-fé, e, no mandado de segurança, cabe ao impetrante fazer prova do 
direito líquido e certo alegado. 
O relator afastou também a alegação de decadência citando o parecer do Ministério 
Público Federal no sentido de que o prazo inicial é agosto de 2009, quando foi 
publicado no Diário da Justiça o relatório do CNJ que indicou a existência de 
irregularidades na concessão de horas extras no TJ-AL e determinou a instauração 
de procedimento de controle administrativo para apuração dos fatos. Dessa forma, a 



consumação do prazo decadencial para determinar a devolução dos valores seria 
agosto de 2014, e a decisão do conselho foi publicada no Diário da Justiça em março 
de 2014. 
 
10/01/2017 

Associação questiona normas que regulamentam 
atuação dos arquitetos 
A Associação Brasileira de Designers de Interiores (ABD) ajuizou no Supremo 
Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI (5634) contra 
dispositivos da Lei 12.378/2010 – que regulamenta o exercício da profissão de 
arquitetos e urbanistas – e da Resolução 51/2013 do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil (CAU-BR), que dispõe sobre as áreas de atuação privativa e 
compartilhada desses profissionais. Para a entidade, as regras questionadas ofendem 
os princípios constitucionais da reserva legal e da liberdade do exercício 
profissionais em detrimento da atividade desenvolvida por designers de interiores. 
Segundo a associação, as normas questionadas afetam diretamente os interesses dos 
profissionais de designers de interiores, que estão sendo excluídos do mercado de 
trabalho onde sempre atuaram. Isso porque a Resolução do CAU-BR, editada com 
base na Lei 12.378/2010, teria criado, em favor de arquitetos e urbanistas, uma 
“reserva de mercado” em atividades que sempre foram exercidas por designers de 
interiores, como é o caso de planejamento de uso de espaços em edificações, sem 
interferências estruturais, e do conforto ambiental. 
“O artigo 3º da Lei Federal 12.378/2010 acabou por ressuscitar as antigas 
‘corporações de ofício’, por assim dizer, transformando o CAU-BR numa 
corporação capaz de definir quem pode ou não atuar em determinadas áreas – 
inclusive em áreas em que os arquitetos e urbanitas têm muito pouco conhecimento 
técnico e onde notoriamente há outros profissionais muito melhor preparados como 
é o caso dos designers de interiores na Arquitetura de Interiores, dos paisagistas na 
Arquitetura Paisagística, dos museólogos no Patrimônio Histórico Cultural e 
Artístico, dos topógrafos na Topografia, dos biólogos e engenheiros no Meio 
Ambiente, dentre outros”, sustenta a ABD. 
Na ADI, a entidade ressalta que a profissão de designer de interiores e ambientes foi 
regulamentada em 2016 pela Lei 13.369. “É notório que os designers de interiores 
não são pessoas leigas nas atividades que exercem. Muitas são habilitados a tal por 
grau (bacharelado ou tecnológico) que lhes foi concedido por instituições de ensino 
superior ou mesmo por cursos técnicos de nível médio, inclusive federais, 
autorizados e fiscalizados por órgãos públicos competentes a tal. Quem exerce a 
atividade de design de interiores não é inexperiente nem desconhece as técnicas, a 
arte e o senso estético por ela exigida”, sustenta. 
A Associação Brasileira de Designers de Interiores pede a concessão de liminar para 
suspender dos dispositivos da lei impugnada e da Resolução CAU-BR 51/2013. No 
mérito, requer que seja declarada a inconstitucionalidade dos dispositivos 
questionados. A ação tem como relator o ministro Marco Aurélio. 
 
 
 
 



 
 

10/01/2017 

Emmanoel Pereira, presidente do TST em exercício, 
recebe representantes das empresas do Porto de Santos 
O ministro Emmanoel Pereira, presidente em exercício do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST), recebeu nessa segunda-feira (9) empresas do Porto de Santos, entre 
elas a Santos Brasil Participações S.A. Elas   apresentaram ao ministro nova petição 
reiterando que se manifeste expressamente a respeito dos reais efeitos do 
sobrestamento determinado por despacho proferido por Pereira, vice-presidente do 
TST, em processo que trata do dissídio coletivo ajuizado pelo Sindicato dos 
Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão (Sindestiva) contra o 
Sindicato dos Operadores Portuários do Estado de São Paulo (Sopesp) e empresas 
do Porto de Santos. 
Na reunião, as empresas, além de reiterarem o pedido de esclarecimento sobre os 
efeitos do sobrestamento, também juntaram extensa documentação objetivando 
comprovar a sua versão dos fatos. Em 9/12/2016, o ministro Emmanoel Pereira, no 
cargo de vice-presidente, examinou os recursos extraordinários interpostos por 
Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão e por Santos 
Brasil Participações S.A., e despachou no sentido de sobrestar o processo a fim de 
dar cumprimento à liminar deferida na Ação de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 323, da relatoria do ministro Gilmar Mendes, do Supremo 
Tribunal Federal (STF). 
Liminar 
Na liminar, Gilmar Mendes determinou a "suspensão de todos os processos em 
curso e dos efeitos de decisões judiciais proferidas no âmbito da Justiça do Trabalho 
que versem sobre a aplicação da ultratividade de normas de acordos e de convenções 
coletivas, sem prejuízo do término de sua fase instrutória, bem como das execuções 
já iniciadas". 
Após o despacho do ministro, a Santos Brasil, em 13/12/2016, informou nos autos 
do processo que o Sindicato dos Estivadores estava divulgando entre os 
trabalhadores portuários que o despacho de sobrestamento teve como real efeito o de 
suspender os efeitos do acórdão proferido nestes autos. Perante esse quadro que, 
segundo as empresas, "gera incerteza e insegurança no ambiente de trabalho", a 
Santos Brasil requereu da vice-presidência que esclarecesse os efeitos do 
sobrestamento.  
Diante da gravidade do quadro noticiado pelas empresas, o ministro, por meio de 
novo despacho, em 15/12/2016, determinou que as entidades de classe fossem 
intimadas para, no prazo de cinco dias, se manifestassem a respeito dessas 
alegações. O Sindicato dos Estivadores, respondendo à intimação, apresentou sua 
versão dos fatos em 26/12/2016, negando a existência de movimentação "no sentido 
de desestabilizar as relações de trabalho ou mesmo de deflagrar movimento 
paredista, pois está a honrar o pactuado nos autos do Dissídio de Greve 001879-87-
2016-5-02-0000". 
Contexto 
A Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) do TST, em outubro de 2015, 
aumentou de 50% para 66,66% o número de profissionais vinculados a serem 
contratados pelas empresas (com vínculo de emprego) em relação ao restante, os 



avulsos (sem vínculo de carteira assinada), a partir de julho de 2016. O acórdão da 
SDC prevê uma diminuição gradativa da convocação de avulsos até 2019. 
 
10/01/2017 

Gerente da CEF sem poder de mando e gestão terá 
direito a hora extra 
A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve a decisão que 
condenou a Caixa Econômica Federal ao pagamento de horas extras a um 
empregado que, apesar de ocupar funções denominadas de gerente regional e 
gerente regional de negócios B, não exercia poderes de mando e tinha a jornada 
controlada. 
A empresa havia contestado ao Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (CE) 
que o empregado exercia efetivamente os cargos de gerência, com poderes de 
mando e gestão e não tinha a jornada controlada.  Na avaliação regional, as 
atividades do empregado não se amoldam às descritas pelo art. 62 da CLT, uma vez 
que relatado pela única testemunha que os gerentes gerais da agência do interior são 
subordinados ao superintendente, não podem conceder empréstimos, assinar 
contratos, nem tem poderes para nomear ou destituir cargos. 
Afirmando que a jornada de trabalho do gerente sem poder de gestão é regida pelo 
artigo 224, § 2.º, da CLT, o Tribunal Regional considerou devido o pagamento das 
horas extraordinárias excedentes à 8ª hora ao empregado. 
Ao examinar agravo da CEF contra despacho da presidência o TST que negou 
seguimento ao seu agravo de instrumento, o relator na Primeira Turma do Tribunal, 
ministro Hugo Carlos Scheuermann, desproveu o apelo, afirmando que ante as 
evidências da ausência de poderes de mando e gestão do empregado, a pretensão da 
empresa de obter decisão diversa da adotada pelo Tribunal Regional esbarra no 
óbice da Súmula 126/TST. 
Decisão por unanimidade. 
 
 

 
 
10/01/2017 

MPT informa à justiça sobre cumprimento de liminar 
pelos consórcios da Transposição 
Diante da regularização das situações, o órgão comunicou o fato à justiça, 
informando que já é possível autorizar a retomada da obra, o que deverá ser decidido 
pelo juízo. 
Após receber e analisar laudos técnicos apresentados pelos Consórcios Consórcios 
Bacia do São Francisco e São Francisco Leste, no último dia 6, o Ministério Público 
do Trabalho (MPT) entendeu que as empresas cumpriram decisão liminar, proferida 
em 21 de dezembro, que suspendia as atividades no Túnel Monteiro e o transporte 
de trabalhadores pela Águia Turismo. Diante da regularização das situações, o órgão 
comunicou o fato à justiça, informando que já é possível autorizar a retomada da 
obra, o que deverá ser decidido pelo juízo. 
No último dia 4 de janeiro, foi realizada na sede do MPT Pernambuco, no Recife, 
audiência administrativa com o coordenador Administrativo de Obras e 



representante da diretoria da Empresa S.A. Paulista, Sérgio Rodrigues de Melo, e 
com o advogado Adolpho Luiz Martinez. Nela, os consórcios falaram sobre as 
providências tomadas, se comprometendo a apresentar os laudos ao MPT até 6 de 
janeiro. 
Na petição feita pelo MPT para o juízo, o órgão deixou claro que, mesmo cumprindo 
a liminar, “persistem os motivos para prosseguimento da presente demanda coletiva, 
que possui por objeto a condenação definitiva das demandadas em obrigações de 
fazer (tutela jurisdicional de natureza inibitória) e de pagar indenização por dano 
moral coletivo.” 
O MPT pediu na ação que as empresas sejam condenadas ao pagamento de dano 
moral coletivo em valor não inferior a R$ 5 milhões. O pedido leva em conta as 
irregularidades e lesões já encontradas, bem como o porte financeiro das empresas. 
Entenda o caso 
O MPT realizou força-tarefa de 12 a 16 de dezembro nas obras do eixo leste da 
Transposição do Rio São Francisco. Foram verificadas várias irregularidades. 
Destaque para as perigosas condições laborais no Túnel Monteiro e no transporte de 
trabalhadores nos veículos fornecidos pela empresa RR Transportes Ltda (Águia 
Turismo). 
Em resposta imediata a esses dois problemas, o MPT ingressou no dia 20 do mês 
com ação civil pública contra os Consórcios Bacia do São Francisco e São Francisco 
Leste, responsáveis pelas obras. O objetivo do órgão era que a justiça obrigasse as 
empresas a suspender imediatamente as atividades no túnel Monteiro e o transporte 
de trabalhadores pela atual fornecedora, diante do grave e urgente risco de acidentes. 
No dia seguinte, 21, a justiça do Trabalho acatou os pedidos. 
Foram réus na ação os Consórcios Bacia do São Francisco e São Francisco Leste, e a 
S.A. Paulista de Construções e Comércio, a FBS Construção Civil e Pavimentação 
Ltda. e Somague Engenharia S.A do Brasil. 
Demais problemas 
No dia 26 de janeiro, às 13h30, o MPT realiza audiência administrativa para tentar 
resolver todos os demais problemas trabalhistas encontrados durante a força-tarefa. 
A audiência será na unidade do órgão em Caruaru. 
 
 

 
 

04/01/2017 

4ª Turma: ausência de averbação alegada não invalida 
fraude à execução 
Por conta de uma dívida trabalhista, foi determinada a penhora de um imóvel. Este 
foi comprado por pessoas estranhas à lide (terceiros) em abril de 2006. Porém, seu 
antigo proprietário era o sócio da empresa devedora, e já integrava a ação trabalhista 
desde agosto de 2003. Os atuais proprietários recorreram da penhora do imóvel, 
alegando que desconheciam a dívida, já que ela não estava averbada na escritura do 
bem; portanto, deviam ser considerados como adquirentes de boa-fé, e a penhora do 
imóvel, desconstituída. 
Julgada improcedente a ação (Embargos de Terceiro), eles recorreram. Os 
magistrados da 14ª Turma receberam o Agravo de Petição. O julgamento, porém, 



não deu razão aos peticionários. A alegação de que não havia registro na matrícula 
não foi comprovada, já que não havia cópia da escritura juntada ao processo. 
Tampouco outras certidões negativas de débito, que competia aos compradores 
levantarem antes da compra. 
O relator, desembargador Francisco Ferreira Jorge Neto, também destacou que “ao 
tempo da alienação, o vendedor já era devedor trabalhista, o que seria facilmente 
comprovado pela expedição de certidões perante a Justiça do Trabalho”. Assim, o 
acórdão rejeitou a tese de que a transação ocorreu de boa-fé, e negou provimento ao 
recurso dos agravantes. 
 
 

 

 

10/01/2017 

Costurar não é atividade de risco, e dano à saúde deve 
ser provado, decide TST 
Costurar não é atividade de risco, por isso o trabalhador dessa área deve provar que 
sofreu algum dano no ofício para ser indenizado. Isso é o contrário da 
responsabilidade civil objetiva, que prevê a obrigação de indenizar, 
independentemente de culpa, quando a atividade, por sua natureza, implicar risco. 
O entendimento é da 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, que absolveu uma 
empresa do ramo de confecções que havia sido acionada por uma ex-costureira que 
alegava ter desenvolvido tenossinovite dorsal e síndrome do túnel do carpo em 
decorrência da atividade profissional. Por unanimidade, a Turma afastou a aplicação 
ao caso a responsabilidade civil objetiva, que 
A empresa foi condenada na segunda instância e recorreu ao Tribunal Superior do 
Trabalho. A relatora do recurso ao TST, ministra Dora Maria da Costa, assinalou em 
seu voto que a jurisprudência do tribunal é pacífica no sentido da possibilidade de 
reconhecimento da responsabilidade civil objetiva do empregador com base na 
teoria do risco da atividade. "Contudo, trata-se de hipótese excepcional", afirmou, 
lembrando que a regra geral é a da responsabilidade subjetiva, que exige a 
comprovação da culpa. 
A ministra explicou que o artigo 927 do Código Civil é preciso ao disciplinar as 
hipóteses de aplicação da teoria objetiva: previsão legal ou atividade de risco. "No 
caso, a trabalhadora exercia a atividade de costureira", afirmou. "Inexiste, portanto, 
a premissa necessária relativa à atividade de risco." 
Por unanimidade, a turma proveu recurso da empresa para afastar a responsabilidade 
a ela atribuída e excluir da condenação o pagamento da indenização. Após a 
publicação do acórdão, a costureira interpôs recurso extraordinário, visando levar o 
caso ao Supremo Tribunal Federal. A admissibilidade do recurso será examinada 
pela Vice-Presidência do TST. 
Pressão e sobrejornada 
Na reclamação trabalhista, a costureira afirmou que o ambiente de trabalho era de 
intensa pressão e que isso, somado ao fato de trabalhar em sobrejornada, resultou no 
surgimento dos problemas. A empresa, de seu lado, negou a relação entre a doença e 
as atividades realizadas pela costureira e sustentou que "sempre primou pela 
melhoria nas condições de trabalho e de seu parque fabril", apresentando 



documentos sobre programas de controle de saúde ocupacional, normas internas de 
segurança e orientações sobre a obrigatoriedade e uso de equipamentos de proteção, 
manuseio de maquinário, ginástica laboral e isso de calçados. 
O laudo pericial produzido em juízo afirmou que a costureira trabalhava como 
revisora e concluiu que o trabalho poderia ser considerado causa relevante, mas não 
a única, para a patologia, que é "tipicamente multicausal". Com informações da 
Assessoria de Imprensa do TST. 
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Acordo coletivo não pode dispensar marcação de ponto 
do trabalhador, fixa TST 
Acordo coletivo não pode suprimir direito previso em norma de ordem pública. Com 
esse entendimento, a 4ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu de 
recurso de empresa do setor de metalurgia contra a condenação ao pagamento de 
horas extras a um motorista fundamentada na invalidade de norma coletiva que 
previa registro de jornada de trabalho "por exceção". Os cartões de ponto sem a 
variação normal de minutos, marcação denominada "britânica" pela jurisprudência 
trabalhista, foram declarados nulos como meio de prova. 
Embora haja previsão legal para o ponto por exceção (portarias 1.120/95 e 373/2011 
do Ministério do Trabalho), o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região entendeu 
que a obrigatoriedade do registro manual, mecânico ou eletrônico da hora de entrada 
e de saída dos empregados de estabelecimentos com mais de dez trabalhadores, 
prevista no parágrafo 2º do artigo 74 da CLT, é norma de ordem pública, e não pode 
ser suprimida mesmo por meio de acordo coletivo. 
Segundo a corte, a exigência visa permitir a fiscalização do cumprimento das 
normas de duração do trabalho, que fica inviabilizada quando a empregadora faz o 
lançamento automático da jornada contratada, sem a variação normal de minutos. 
Direito indisponível 
No recurso ao TST, a empresa sustentou que a norma coletiva é válida e que o artigo 
74, parágrafo 2º, da CLT não trata de direito indisponível. No entanto, essa não foi a 
avaliação do relator do processo, ministro João Oreste Dalazen, nem da 4ª Turma. O 
magistrado lembrou que o princípio da autonomia privada coletiva (artigo 7º, inciso 
XXVI, da Constituição), que autoriza que os próprios interlocutores sociais criem 
normas, inclusive com a possibilidade de supressão de direitos em prol de algum 
outro benefício, "não ostenta feição absoluta". 
Dalazen explicou que as cláusulas negociadas em âmbito coletivo não podem se 
sobrepor a direitos indisponíveis, como as normas relativas à higiene, saúde e 
segurança no trabalho e outras relacionadas à própria dignidade humana do 
empregado. 
"O acordo e a convenção coletiva de trabalho, igualmente garantidos pela 
Constituição como fontes formais do Direito do Trabalho, não se prestam a validar, 
a pretexto de flexibilização, a supressão ou a diminuição de direitos trabalhistas 
indisponíveis, no caso, para dispensar a marcação dos horários de entrada e saída do 
empregado", enfatizou, lembrando que essa é a atual jurisprudência do TST. 
Segundo o relator, com o reconhecimento da invalidade dos cartões de ponto como 
meio de prova, presume-se verdadeira a jornada informada pelo motorista na petição 
inicial, nos termos da Súmula 338, item I, do TST, cabendo à empregadora o ônus 
de invalidar essa presunção, o que não ocorreu. 


